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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  

O FORTE DA CONSTRUÇÃO LTDA 

 

 

 

 

 

Celso José das Neves, brasileiro, solteiro, nascido em 10/09/1975, empresário,  Cédula de 

identidade sob o nº 4.296.882 SSP/PE e CPF nº 890.699.604-78,  residente  e  domiciliado 

na Rua Francisco Reis Neto, nº 11 – Forno da Cal – Ilha de Itamaracá – PE – CEP: 53.900-

000,  empresa com sede na Rua Severino Pessoa Cavalcante, nº 15 – D – Centro – 

Itapissuma – PE – CEP: 53.700-000,  único sócio da empresa O FORTE DA CONSTRUÇÃO 

LTDA, inscrita  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  Pernambuco  sob  o NIRE 

26.2.0281658-5 de 12/01/2005 e no CNPJ sob nº 07.178.101/0001-04, resolve, assim, 

alterar o contrato social: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – AUMENTO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é elevado de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), aumento este subscrito e integralizado 

proporcionalmente pelo sócio, neste ato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em razão desse aumento de capital, a cláusula sexta do contrato social passa a ter a 

seguinte redação: 

O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000 (mil) quotas 

de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, subscrita e integralizada, em moeda corrente do País, 

pelo sócio: 

 

 Nome do Sócio 

 

% 
 

Quotas 
 

Valor R$ 
 

Celso José das Neves 

 

100 1.000 1.000.000,00 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONSOLIDAÇÃO 

Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial O FORTE DA CONSTRUÇÃO LTDA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE  
 

A sociedade tem sua sede na Rua Severino Pessoa Cavalcante, nº 15 – D – Centro – 

Itapissuma – PE – CEP: 53.700-000. 
 
 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 
 

 

 

Seu objeto social é: Principal - 47.44-0-99 – Comércio varejista de materiais de construção 
em geral. 
 
Secundária -      
18.13-0-01 – Impressão de material para uso publicitário; 
18.13-0-99 – Impressão de material para outros usos; 
38.11-4-00 – Coleta de resíduos não-perigosos; 
43.13-4-00 – Obras de terraplanagem; 
45.30-7-02 – Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
46.49-4-08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
46.61-3-00 –Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes de peças; 
47.11-3-01 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios – hipermercados; 
47.21-1-03 – Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.23-7-00 – Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5-00 – Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.29-6-99 – Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente; 
47.41-5-00 – Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
47.42-3-00 – Comércio varejista de material elétrico; 
47.43-1-00 – Comércio varejista de vidros; 
47.44-0-01 – Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0-02 – Comércio varejista de madeira e artefatos; 
47.44-0-03 – Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47.44-0-04 – Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
47.44-0-05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente; 
47.51-2-01– Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
47.52-1-00 – Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.53-9-00 – Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 

e vídeo; 
47.54-7-01 – Comércio varejista de móveis; 
47.54-7-02 – Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47.54-7-03 – Comércio varejista de artigos de iluminação; 
47.55-5-01 – Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5-02 – Comércio varejista de artigos de armarinho; 
47.55-5-03 – Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47.59-8-99 –Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 

anteriormente; 
47.61-0-01 – Comércio varejista de livros; 
47.61-0-03 – Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.72-5-00 – Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; 
47.73-3-00 – Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.74-1-00 – Comércio varejista de artigos de óptica; 
47.81-4-00 – Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2-01 – Comércio varejista de calçados; 
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47.82-2-02 – Comércio varejista de artigos de viagem; 
47.89-0-01 – Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
47.89-0-02 – Comércio varejista de plantas e flores naturais; 
47.89-0-05 – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 – Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.24-8-00 – Transporte escolar; 
56.20-1-02 – Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê; 
62.01-5-01 – Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
62.09-1-00 – Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
77.39-0-03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes; 
77.39-0-99 – Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 
81.29-0-00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
82.19-9-01 – Fotocópias; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO 
 

 

A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2005, data do arquivamento do seu contrato 

na JUCEPE e seu prazo de duração será indeterminado. 

 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 
 

O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000 (um mil) 

quotas, do valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) integralizadas em moeda corrente 

do País, pelo sócio: 
 

 

 Nome do Sócio 

 

% 
 

Quotas 
 

Valor R$ 
 

Celso José das Neves 

 

100 1.000 1.000.000,00 
 

 

 

 
 

Parágrafo único – A responsabilidade do sócio, nos termos da lei, é limitada à importância 

do capital social. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do sócio. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 

 

A administração da sociedade caberá a Celso José das Neves, vedado, no entanto, o uso do 

nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações em 

favor de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse a limite fixado pela 

legislação do imposto de renda. 
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CLÁUSULA OITAVA – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 

 

O balanço geral será levantado em 31 de dezembro de cada ano, cabendo ao sócio os lucros 

ou perdas apuradas. 
 

§ 1º Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 

ano a partir de resultado do período apurado. 
 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 

Falecendo ou sendo interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apurar-se-ão os 

haveres em balanço geral, que se levantará, conforme entendimento vigente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DESEMPEDIMENTO 
 

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 
 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÃO FINAIS 
 

 

A parte elege foro da Comarca de Itapissuma-PE, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 

do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que possa ser. 
 

E por estar de acordo, assina o presente instrumento particular, em via única. 

 

Itapissuma, 09 de abril de 2024. 

 

 
 

Celso José das Neves 
CPF nº 890.699.604-78 
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